
CONTRATO N': 00151/2015-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI

DE VIEIRÓPOLIS E REVENDEDORA DE GAS SOUSA
FORNECIMENTO E/OÜ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME

, NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Vieirópolis - Rua Antonio Moreira Pinto, 16 - Centro - Vieiropolis - PB, CNPJ n°
01.613.339/0001-26, neste ato representada pelo Prefeito Antonio Cezar Braga, Brasileiro,
Casado, residente e domiciliado na Fazenda Serra Branca, S/N - , CPF n° 02 9.906.758-09,,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado REVENDEDORA DE GAS SOUSA LTDA - AV.
JOÃO BOSCO MARQUES DE SOUSA, 103 - GATO PRETO - SOUSA - PB, CNPJ n" 01.474.483/0001-29,

neste ato representado por Maria de Fatima Queiroga da Silveira Oliveira, Brasileira,
Casada, Empresária, CPF n° 498.650.4 84-34, Carteira de Identidade n® 1001142 SSDS/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00053/2015, processada
nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®.
079/2007, de 28 de Dezembro de 2007, Decreto Municipal n°. 370/2013, de 30 de Dezembro de
2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8. 666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Gás Liqüefeito de
Petróleo - GLP (gás de cozinha}, com fornecimento parcelado, destinados a diversas
secretarias do municipio.

O fornecimento e/ou prestação dos serviços deverão obedecer rigorosamente às condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00053/2015 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
O valor tocai deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 14.700,00 (QUATORZE MIL E
SETECENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
da Lei 6.665/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo
cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de
penalidades, ou determinar a negociação.
Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo
fornecedor nào puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante
requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos
comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o
cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o
gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor, visando á negociação para
redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será
desonerado o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão
de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.



Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item
procedei â nova licitação para efetivar a correspondente contratação, Ée^ que ca
direito a recurso ou indenização. •

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçSo, constante do orçamento vii^
Recursos Próprios do Município de Vieiropolis.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Até trinta dias apôs a entrega total dos produtos solicitados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e
que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir do recebimento da solicitação de compra ou Nota de Empenho:

Entrega: Em até 02 (dois) dias após a solicitação por parte da Prefeitura Municipal.
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou
prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execuçSo do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acorapanharaento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatòrio, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

t

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Art. 65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar da cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Sousa.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Vieiropolis - PB, 14 de Outua

PELO CONTRATANSDE

RNTONIO

Prefeito

029.906.758-1

PELO CONTRATADO

REVENDEDOÜA DE GAS SOUSA LTDA

MARIA DE FATIMA QUEIROGA DA SILVEIRA

OLIVEIRA

498.550.484-34



João Pessoa - Terça-feira, 08 de Dezembro de 2015Diário Oficial 29

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2015
Com base nas informações constantes do Processo de administrativo de Adesão nº 03/2015, homologa-se 
o processo de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 00005/2015 referente ao Pregão Presencial SRP nº 
00021/2015, tendo como órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de Barra de Santana/PB, para aquisição 
de material permanente destinado a diversas secretarias do Município de Condado, em favor da empresa 
EMILLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP, no valor de R$ 102.515,00 (cento e 
dois mil quinhentos e quinze reais), nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Condado - PB, 16 de Novembro de 2015.
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2015
Ratifi co por este termo, a Dispensa de Licitação para serviços emergencial de recapagem de pneus 
destinados à manutenção dos veículos pertencentes a Prefeitura Municipal, em favor de: SANTORRES 
COMÉRCIO SA, no valor de R$ 3.520,00, com arrimo no Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os demais ele-
mentos que instruem o processo de Dispensa de Licitação nº 02/2015. 

Condado-PB, 06 de Outubro de 2015.
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito de Condado

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00044/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00044/2015, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO para 
fornecimento parcelado de pães, sucos e salada de frutas destinados a atender a diversos programas do 
Governo Municipal; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: MARIA 
VERÔNICA DE ALMEIDA - R$ 18.400,00.

Condado - PB, 03 de Novembro de 2015
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00044/2015
A Prefeitura Municipal de Condado torna público o registro de preços referente ao processo de licitação 
Pregão Presencial SRP n° 00044/2015, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇO para fornecimento 
parcelado de pães, sucos e salada de frutas destinados a atender a diversos programas do Governo Mu-
nicipal. Licitante vencedor: MARIA VERÔNICA DE ALMEIDA, itens 3 e 4, totalizando o valor de R$ 
18.400,00. Informamos que o conteúdo na integra da Ata de Registro de Preços poderá ser obtida no 
Jornal Ofi cial do Município, referente ao mês de Novembro de 2015.

Condado - PB, 03 de Novembro de 2015
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00045/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial SRP nº 00045/2015, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO 
para serviços de manutenção, com reposição de peças, na rede de iluminação pública do município de 
Condado; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ELETRO - LASER 
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE EIRELI - EPP - R$ 303.444,13.

Condado - PB, 03 de Novembro de 2015
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00045/2015
A Prefeitura Municipal de Condado torna público o registro de preços referente ao processo de licitação 
Pregão Presencial SRP n° 00045/2015, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇO para serviços de 
manutenção, com reposição de peças, na rede de iluminação pública do município de Condado. Licitante 
vencedor: ELETRO - LASER SERVIÇOS EM ELETRICIDADE EIRELI - EPP, lote 1, totalizando o 
valor de R$ 303.444,13. Informamos que o conteúdo na integra da Ata de Registro de Preços poderá ser 
obtida no Jornal Ofi cial do Município, referente ao mês de Novembro de 2015.

Condado - PB, 03 de Novembro de 2015
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00046/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 

Prefeitura Municipal
de Condado

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

DECISÃO – REFERENTE AO CONTRATO N.° 00018/2014
 Nos termos do relatório da Assessoria de Engenharia e do Parecer da Assessoria jurídica do Gabinete 
do Chefe do Poder Executivo, defi ro o pedido de rescisão amigável do Contrato n.º 00018/2014, formu-
lado pela empresa CEDRO ENGENHARIA LTDA– CNPJ n.07.940.834/0001-26, que tem por objeto 
a execução dos serviços da Obra de construção de 1 (uma) QUADRA escolar coberta com vestiário, 
implantada no âmbito de execução do termo de compromisso PAC 207823/2014 e de acordo com as 
especifi cações do(s) projeto(s) fornecido(s) ou aprovado(s) pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (...). Determino a Assessoria de Engenharia à imediata elaboração de Projeto complementar 
visando à execução dos serviços de conclusão da obra. São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 07/12/2015.
São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 07 de Dezembro de 2015
FRANCISCO ALÍPIO NEVES 
Prefeito

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de São Sebastião do Umbuzeiro

DECISÃO – REFERENTE AO CONTRATO N.º  00019/2014
Nos termos do relatório da Assessoria de Engenharia e do Parecer da Assessoria jurídica do Gabinete do 
Chefe do Poder Executivo, defi ro o pedido de rescisão amigável do Contrato n.º 00019/2014, formulado 
pela empresa CEDRO ENGENHARIA LTDA– CNPJ n.07.940.834/0001-26, que tem por objeto execução 
dos serviços da Obra de construção de uma Unidade de apoio de distribuição de alimentos da Agricultura 
Familiar, implantada no âmbito de execução do Contrato de Repasse de n.º 375992-23/2011, conforme 
Projeto Básico de Engenharia (...). Determino a Assessoria de Engenharia à imediata elaboração de 
Projeto, visando à execução dos serviços de conclusão da obra. 
São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 07 de Dezembro de 2015
FRANCISCO ALÍPIO NEVES 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

EXTRATO DE CONTRATO TOMADA DE PREÇOS 00010/2015
1 - Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 e Tomada de Preços, 00010/2015 2- CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX 3- CONTRATADO: SALES CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 16.896.799/0001-86 4- HOMOLOGAÇÃO: 12/11/2015 5- CONTRATO: 
00152/2015 6- OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de creche-escola infantil 
pro infância tipo B 7- VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.420.897,29 (hum milhão quatrocentos e 
vinte mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos) 8- DATA ASSINATURA: 17/11/2015 
9- PRAZO: 300 (trezentos) dias 10- VIGÊNCIA: 12/09/2016.
Salgado de São Félix 17 de novembro de 2015 
ADAURIO ALMEIDA - PREFEITO

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de Salgado de São Félix

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 00025/2015
O Prefeito Constitucional tendo como principio o interesse do Poder Publico e a conveniência admi-
nistrativa, como também o circunstancial Fracasso do Certame licitatório pelos motivos descritos nos 
autos do processo em referencia, declara então o mesmo REVOGADO, dando assim ciência a todo e 
qualquer interessado 
Publique-se

Salgado de São Félix (PB), 07 de dezembro de 2015.
FLAVIO ROBERTO TAVARES PESSOA

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 00034/2015
A Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix – PB, por intermédio do seu pregoeiro comunica que, 
fará realizar no dia 17/12/2015 às 13:00 horas na Sala da CPL, licitação na modalidade Pregão Presencial, 
de nº 00034/2015 – destinado a contratação de empresa para locação de equipamentos e estrutura para 
festas no município manutenção das atividades da Secretaria de Cultura do Município de Salgado de 
São Félix/PB. Cópia do Edital, poderão ser obtidos na Prefeitura, em dias úteis, no horário de 08:00às 
12:00 horas ou pelo telefone (83)3280-1055
Publique-se.

Salgado de São Félix (PB), 07 de dezembro de 2015.
ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE

PREGOEIRO

EXTRATO

sencial SRP nº 00051/2015. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Vieiropolis. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT Nº 00143/2015 
- 28.09.15 - CONSTRULOC CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - ME - R$ 108.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de combustíveis e lubrifi cantes, com fornecimento 
parcelado, conforme solicitações das Secretarias Municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
SRP nº 00052/2015. DOTAÇÃO: FNDE, FUNDEB 40%, SUS, FNAS e Recursos Próprios do Município 
de Vieiropolis: Elemento de Despesa - 339030 - Material de Consumo, do Orçamento Operativo do 
exercício corrente. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Vieirópolis e: CT Nº 00150/2015 - 14.10.15 - TIKO & TEKA COMÉRCIO DE DERIVADOS DO 
PETRÓLEO LTDA - R$ 627.060,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de cozinha), 
com fornecimento parcelado, destinados a diversas secretarias do município. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial SRP nº 00053/2015. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Vieiropolis. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT 
Nº 00151/2015 - 14.10.15 - REVENDEDORA DE GAS SOUSA LTDA - R$ 14.700,00.

DOUGLAS
Realce


